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ATA Nº x45/2024
EXTRAORDINÁRIA


[bookmark: _GoBack]No dia nove do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte quadro, às nove horas, e quarenta e quatro minutos, reuniram-se em reunião Extraordinária, na Sede da Câmara Municipal da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste – RO, situada na Avenida Gonçalves Dias, sob o número quatro mil duzentos e trinta e seis, os membros da Comissão Permanente de Orçamento e Finanças. Presidente Robsmael Pereira de Holanda- ausência sem justificativa  -UB Relator André Henrique Ricardo Estevam- ausência sem justificativa  -MDB, e Membro – Manoel Henrique Santos de Souza –ausência  sem justificativa –UB. O senhor Presidente iniciou-se a reunião e pediu ao Relator, que fizesse a leitura das matérias em pauta” Projeto de Lei nº. 3.272/2024, de 02 de Dezembro de 2024, que “DISPÕE SOBRE O PLANO DE PUBLICIDADE DO IPSM-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE-RO PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. (A Referida proposta fixa o valor máximo a ser gasto com publicidade no exercício determinando os meios de comunicação que serão realizadas, limites de abrangências e outros, cumprindo assim as exigências do artigo 69 § 1º da Lei Orgânica Municipal). Projeto de Lei nº. 3.273/2024, de 04 de Dezembro de 2024, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE, CRÉDITO ESPECIAL - POR SUPERAVIT FINANCEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.(Abertura de crédito especial, no valor de R$ 11.352,45 (onze mil, trezentos e cinquenta e dois reais e quarenta e cinco centavos). Para devolução de saldo em atendimento ao Termo de Compromisso TC/PAC MEC/FNDE de escola Pro Infância). Projeto de Lei nº. 3.272/2024, de 02 de Dezembro de 2024, que “DISPÕE SOBRE O PLANO DE PUBLICIDADE DO IPSM-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE-RO PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. (A Referida proposta fixa o valor máximo a ser gasto com publicidade no exercício determinando os meios de comunicação que serão realizadas, limites de abrangências e outros, cumprindo assim as exigências do artigo 69 § 1º da Lei Orgânica Municipal). Projeto de Lei nº. 3.272/2024, de 02 de Dezembro de 2024, que “DISPÕE SOBRE O PLANO DE PUBLICIDADE DO IPSM-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE-RO PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. (A Referida proposta fixa o valor máximo a ser gasto com publicidade no exercício determinando os meios de comunicação que serão realizadas, limites de abrangências e outros, cumprindo assim as exigências do artigo 69 § 1º da Lei Orgânica Municipal). Projeto de Lei nº. 3.273/2024, de 04 de Dezembro de 2024, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE, CRÉDITO ESPECIAL - POR SUPERAVIT FINANCEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.(Abertura de crédito especial, no valor de R$ 11.352,45 (onze mil, trezentos e cinquenta e dois reais e quarenta e cinco centavos). Para devolução de saldo em atendimento ao Termo de Compromisso TC/PAC MEC/FNDE de escola Pro Infân “Sendo unificado o parecer com as Comissões Permanente de Orçamento e Finanças. Não havendo quórum, o Senhor Presidente encerrou-se a reunião. Eu Elzi Mendes Neto secretário “ad hoc” lavrei a presente Ata, que lida achada, de acordo com o disposto no artigo quarenta e um do Regimento Interno, vai assinada pelos membros da Comissão. Estância Turística Ouro Preto do Oeste – RO, no dia nove de dezembro do ano de dois mil e vinte quadro.
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